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. - Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
-- Estado de São Paulo~ 

DECRETO N° 10.612/02 
de 02 de maio de 200 2 

PUBLICADO (A) NO JORNAL 
BOLETIM ))O MUNICÍPIO 
N• .. ..I.S.O.'Q deL.}.f0.~J.':Q;L 

Dispõe sobre a liberação para construção nos 
lotes de terrenos do loteamento denominado 
"RESIDENCIAL DE VILLE". 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 
usando das atribuições conferidas pelo inciso IX , do artigo 93 , da 
Lei Orgânica do Município, de 05 de abril de 1990, 

CONS I DERANDO o disposto nos parágrafos 1 o e 
2° , do art igo 60, da Lei Complementar n° 165/97 , de 15 de dezembro de 
1997, e 

CONS IDERANDO o que ficou decidido no Proces so 
Administrativo n° 047802-3/99 , 

D E C R E T A: 

Art. 1°. Ficam liberados para construção os 
lotes de terrenos do loteamento denominado "RESIDENCIAL DE VI LLE". 

Art. 2 o . Os lotes de terrenos do lot eamento 
mencionado no artigo anterior do presente decreto estão localizados 
em Zona Mista Três - (ZM-3 ) , estabelecida pela Lei Complementar n° 
165/97 , que dispõe sobre o uso e ocupação do solo . 

Art . 3° . Este decreto entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

02 de maio de 2002. 
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

~~UÀ~~wv~--~ 
Emanuel F rn~~s 

Prefeito ~~al 

Luciano Gome~ 
ConsultQr Legislat ivo ., y ~ _ j 
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Registrado na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos dois dias do mês de maio do 
ano de dois mil e dois . 

r<.tltú_}~\~ 
Roberta Marcondes Four niol Rebello 

Divisão de Formalização e Atos 


